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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 186/2019 

De acordo com processo licitatório, modalida-

de Tomada de Preços nº 003/2019. Processo 

Administrativo 1.653/2019 de 24/09/2019. 

                  

             O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7655, inscrito no CGC/MF sob o nº 88427018/0001-15, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, GARDEL MACHADO DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF nº 

942.998.030-00, Carteira de Identidade nº 5070591291, expedida pela SSP/RS, com poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a em-

presa GD PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o 

nº 25.088.620/0001-55, com sede e foro na Rua Silveira Martins, nº 195, Bairro São Francisco, CEP 95.590-

000, Tramandaí/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 Declaram por este instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si, o presen-

te Contrato de Prestação de Serviços, mediante Cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA-  DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada de engenharia e obras 

para Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares (Banheiros) no Município de Tavares/RS, visando exe-

cução do Convênio nº 857547/2017- 1066/2017, celebrado com a FUNASA, conforme descrição abaixo: 

Lote 01: 25 (vinte e cinco) módulos sanitários domiciliares, tendo mais 05 (cinco) módulos suplentes, 

caso algum beneficiário já tenha construído ou haja sobra do recurso. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços nº 

003/2019, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de emprei-

tada por preço global, julgada pelo menor preço global, nos termos do art. 10, inciso II, "a" da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

267.152,53 (duzentos e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais com cinquenta e três cen-

tavos), conforme cronograma físico – financeiro constante da proposta. 
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CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro em anexo ao Edital, mediante 

apresentação de nota fiscal e comprovação dos serviços concluídos por meio de laudo de conclusão emitido 

pelo Engenheiro do Município. 

Parágrafo Primeiro - O representante da CONTRATANTE especialmente designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato efetuará medições preferencialmente entre os dias 1º e 10º de cada 

mês, e analisará o avanço físico real dos serviços e verificará o exato cumprimento das obrigações da CON-

TRATADA no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará a correspondente fatura na Secreta-

ria da Fazenda. 

Parágrafo Segundo - Não gerarão direito a reajuste e atualização monetária os serviços que forem 

entregues com atraso imputável à CONTRATADA. 

 Parágrafo Terceiro -  O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento pela contra-

tada no que se refere ao descrito no objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações classifica-

das e codificadas abaixo: 

Código Dotação Descrição 

06 Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar 

02 Vinculado Federal 

4900 Obras e Instalações 

44.90.51.91 – 4901 Obras em Andamento 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar da data de apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS 

O prazo máximo para execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 180 (cento e oitenta) 

dias, e será contado a partir da data da assinatura do mesmo. 

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, parágra-

fos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DA OBRA 

Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra, du-

rante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
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Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro 

de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 

trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação 

contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. 

 

CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 

condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) dar início a obra em até 30 (trinta) dias, após a ordem de serviço, emitida pela secretaria responsável; 

b) executar a obra no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado apenas por caso 

fortuito ou de força maior, tais como, inviabilidade por más condições climáticas que prejudiquem o crono-

grama e andamento do objeto contratado, devendo referida prorrogação ser devidamente certificada sua 

necessidade pelo Departamento de Engenharia desta Municipalidade; 

c) prestar a execução dos serviços na forma ajustada, de modo satisfatório e de acordo com as determina-

ções do Município; 

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatí-

cio, ou de qualquer espécie de sub empreitada, cujos ônus e obrigações, não poderão ser transferidos para a 

CONTRATANTE; 

f) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam cumprir a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

g) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obri-

gando seus funcionários a trabalhar com equipamentos de proteção individuais, tais como: luvas, sapatão, 

capacete;  

h) contratar os prestadores sob o regime celetista, com todos os direitos previstos na legislação vigente, bem 

como prestação mensal de contas; 

i) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou 

dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que possam surgir daí decorrente; 

j) arcar com todas as despesas decorrentes da prestação do serviço licitado; 

k) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do Contrato; 

l) apresentar prestação de contas mensais; 
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m) apresentar recibo de pagamento dos (holerites) nos termos da legislação trabalhista, com o recolhimento 

dos devidos encargos; 

n) Recolhimento do INSS da obra; 

j). Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CON-

TRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado do cumprimento do cronograma da obra, será 

aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 5 % sobre o valor total em atraso, por dia 

útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total da etapa em atraso. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garan-

tida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo que 

em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e se-

guintes da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93.                                               

      

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 29 de novembro de 2019 à 28 de maio de 2020, contados a 

partir da data da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado apenas por caso fortuito ou de força maior, 

tais como, inviabilidade por más condições climáticas que prejudiquem o cronograma e andamento do objeto 

contratado, devendo referida prorrogação ser devidamente certificada sua necessidade pelo Departamento 

de Engenharia desta Municipalidade 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

   A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA ficarão 

a cargo do Engenheiro do Município, Sr. José Marcos Sampaio da Costa, CREA/RS nº75.415-D em conjunto 

com o respectivo técnico da empresa executora. Para acompanhar a obra, o qual deverá elaborar e apresen-

tar Relatório constando a conformidade do material empregado e andamento da mesma, sendo que qualquer 

irregularidade consignada no mesmo implicará na reposição do material inconforme, assim como na recons-

trução se a mesma tiver defecção.                                                                                                                                                         
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            Parágrafo único- Não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da Legis-

lação referente às licitações e Contratos Administrativos.       

                  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido em todos os seus Termos pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a qual 

terá aplicabilidade também onde o mesmo for omisso.                                                           

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da exe-

cução do presente contrato.              

 E por as partes estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor 

e forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.     

                                                          

Tavares, 29 de novembro de 2019 

 

 

                 

 

GD PAVIMENTAÇÃO LTDA                                                               GARDEL MACHADO DE ARAÚJO 

           Contratada                                                                                                 Prefeito Municipal  

                                                                                                                                   Contratante 

 

.                                                                                                 

TOBIAS VELHO 

Sec. Mun. de Saúde e Bem Estar 

 

 

                                                                                                                    

  Examinado e Aprovado 

         GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

                                                                                                                    Procurador Jurídico do Município 

                                                                                                                                           OAB/RS nº 87.415 

 

                                                                                                                

Testemunhas:  

                                                      

  1- Milca Souza do Nascimento                                                                               2-Ezalete Martins Paiva      

      CPF n°039.129.710-48                                                                    CPF Nº002.710.880-52                                                                                        


